
https:;\/v v!v.doutorsêveriano rn têg.br/
!l@ i..--..a.t t.rsêwêriano

tNDlcAçÃo No ool/2025

câmara
Doutor

lrLrrrtclpai
Severi ano

Câmara lvlunicipal em, íO de março de 2025

HOM EN AG EM DE CONG RATU LAÇO ES
ÁOS SERY'DORES PÚBLICOS POR
SEUS SERy,ÇOS PRESIADOS ÁO
MUNICíPIO, NO ANO DE IN|CIO DE SUA
APOSENTADORIA.

Os servidores públicos municipais dedicam vários anos de suas vidas
ao serviço público, têm o trabalho desempenhado durante toda a sua carreira
profissional, atendendo o município e a população.

Quando chega o momento do benefÍcio da aposentadoria, após toda
essa vida dedicada ao trabalho, simplesmente "saem de cena e ficam esquecidos",
ê como não estão habilitados a "parat'', alguns enfrentam problemas psicológicos
como a depressão, a ansiedade, entre outras doenças psicossomáticas adquiridas
durante este período da vida.

Pensando no bem-estar de pessoas que tanto se dedicaram e
trabalharam em prol do bom andamento do munícipio, a instituição de uma data fixa
no calendário municipal para a premiação dos aposentados naquele ano, poderia de
alguma forma homenagear o servidor e reconhecer de forma honrosa seu trabalho
prestado ao municipio.

A homenagem poderia se realizar em uma sessão solene agrupando a
todos que se aposentarem no ano, onde ocorreria à entrega de uma placa de honra
ao mérito pelos bons serviços prestados, vindas das mãos da Prefeita Municipal.
Essa cerimônia seria composta por representantes do sêtor onde essa pessoa
passou a maior parte da sua vida e alguns familiares dos homenageados. Assim, a
pessoa seria marcada de certa forma com esse reconhecimento por essa fase que
se encerra.
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Face ao exposto, I N D I C O a Exma. Sra. Prefeita Municipal que
determine ao setor competente estudos para determinar uma data no calendário
municipal para congratular-se e premiar servidores públicos municipais no ano de
início de sua aposentadoria.

Palácio Jose Neri de Lima
Plenário Antônio Evangelista Pessoa, em 10 de março de 2025.

naldo Correia Rêgo
Vereador- MDB
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rinaldo Correia Rêgo
Vereador

Francisco Assis de Oliveira
Vereador

Francisco riano silva Nogueira
Vereador

&5/-,o <221
Francisco Jurací Leite

Vereador

Flavi ant ldo Henrique Fernandes
Vereador

h/-1-^,,- ),1-06a
Lucineide Bessa Nogueira

Presidente
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Janaisa lngrid de Bessa Queiroz

Vereadora

Maria Alvaneide Bessa de Oliveira
Vereadora
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Rita de Cássia Oliveira Lima

Vereadora
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